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PORTARIA N° 072/2022

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A

SERVIDORA CÉLIA APARECIDA DA SILVA
ROMANO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento protocolado sob n°.
4736/2021 de 08/12/2021 e considerando;

o disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
- o parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir
de 01 de janeiro de 2022, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora CÉLIA
APARECIDA DA SILVA ROMANO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n". 5,263.420-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n®. 040.178.699-47, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de IporS - Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININOS, nomeada através da Portaria n°. 153/2012 de 02 de

março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Õrgao OUcial do Municípiode Iporfi

Edição n°. 2443 Página 169 Ano: X

Dain: 28/01/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de janeiro

Pubiique-se, e

Iporã-(PR), 27 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 28/01/2022. Edição 2443.
A verijicaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
hHp://www.dlariomunlcipal.conubr/amp/
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

portaria N» 071/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

doença a servidora RENATA SILVA DOS

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Iporã, Esiado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no An. 34. § 4" da Lei n° 835/2006:

o atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 25 de janeiro do 2022 a 31 de janeiro de
2022, 07 (sete) dias. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora RENATA SILVA DO.S SANTOS, brasileira.
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.403.104-8-
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n° 088.874.049-25, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ. Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AUXILIAR ADMINISTRA 11VO. nomeada alravòs das
Portarias n°. 140/20l2dc 02 de março de 2012, lotada na Secretaria de
Finanças e Compras.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de janeiro de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Ipora-(PR). 27 dejaneiro dc 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

PublicHÜo por:
Rosane Silva dos Santos
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CONCEDE ADICIONAL D UBRIDAD

ímROMANO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SfcRGlO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocolado sob n°. 4736/2021 de 08/12/2021 e considerando:

o dispostona Lei Municipal n". 666/2003,de 15/10/2003;

o parecer da Assessoria Juridica;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 01
de janeiro de 2022, no percentual de 20% (vinte por cento), a
Servidora CÉLIA APARECIDA DA SILVA ROMANO, brasileira,
casada, portadora da Códula dc Identidade RG n°. 5.263.420-2 •
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF Sob n°. 040.178.699-47, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, ocupante do
Cargo dc SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS IFEMININOl.
nomeada através da Portaria n°. 153/2012 de 02 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de janeiro de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 27 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos
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